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1. Documento de oficialização da demanda (Solicitação de Compra); 

2. Portaria de nomeação da comissão de compras/contratação; 

3. Autorização, através de manifestação expressa no processo, da autoridade competente para contratação ou portaria de 

autorização de abertura de processo; 

4. Estimativa de Despesa emitida pelo setor contábil, que deverá ser calculada na forma estabelecida na Lei nº 14.133 de 

1º de abril de 2021, bem como, emitindo Certidão nos autos do processo; 

5. Documento do estudo técnico preliminar;  

6. Documento da análise de risco, se for o caso;  

7. Termo de referência, Projeto Básico ou Memorial descritivo se for o caso; 

8. Formalização da pesquisa de preços e seus anexos, que deverá ser calculada conforme o disposto no art. 23 da Lei federal 

nº 14.133, de 2021; 

8. Confecção da Intenção/Edital de Dispensa/inex, indicando os recursos orçamentários a serem utilizados. O aviso de 

intenção de contratação deverá conter a busca de preços realizada pela Câmara Municipal, e que se divulgará os menores 

preços obtidos, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com especificação do objeto pretendido com o interesse em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa; 

9. Divulgação do resumo da intenção da Dispensa/Inex do item acima, mediante a publicação no Portal Nacional de 

Compras Públicas (PNCP), no site do oficial da Câmara Municipal(transparência), Diário Oficial do Município, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis;  

10. Justificativa para a dispensa/Inex ou documento que comprovem a inviabilidade de competição, ou fornecedor 

exclusivo, a Razão da escolha do contratado e Justificativa de preço;  

11. Documentos de Habilitação: 

11.1 Contrato social ou estatuto; 

11.2 Certidão de regularidade Fiscal: Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 

11.3 Atestado de capacidade técnica quando for o caso; 

11.4 Comprovação de situação econômica, quando for o caso; 

11.5 Comprovação de consulta da idoneidade do fornecedor (sugestão http://www.cnj.jus.br); 
11.6 Declaração de Conformidade emitida pelo fornecedor; 

 

12. Requisitos específicos: 

12.1Em contratações de dispensa por valor, anexar aos autos, declaração que demonstre não existir fracionamento de 

objeto. 
12.2 Em Dispensas para aquisição/contratação de objetos oriundos de licitações fracassadas, deverá ser anexado o TR ou 

Projeto Básico do processo original, ata da sessão fracassada e as exigências da qualificação descrito no edital original. 

 

13. Minuta contratual – A formalização de contrato poderá ser dispensada para compras e prestação de serviços de 

fornecimento imediato cujo valor da aquisição seja limitada nas hipóteses de dispensa em razão do pequeno valor com 

fundamento no art. 75, I ou II, se outro instrumento o substituir; 

14. Parecer Jurídico e Pareceres Técnicos (for o caso), que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos, salvo 

quando dispensados; 

15. Homologação e Adjudicação; 

16. Comprovante de Publicação da Homologação e Adjudicação no diário oficial do Município; 

17. Publicação do Extrato de Contrato – o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (transparência) e Diário Oficial do Município. 

 

                                                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cnj.jus.br/
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

Requisitante: Bruna Renata Teodoro Silva 

Setor: Presidência  

1. Objeto/ Descrição da solução 

Aquisição de Refil/ Elemento Filtrante para filtragem de água, retenção de impurezas, eliminação 

de partículas, redução da concentração de cloro, odores e gostos, compatível com purificador 

CPB36ABANAIH1011787EF. 

 

2. Quantidades estimadas 
 

DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE QUANTIDADE 

REFIL (ELEMENTO FILTRANTE PARA 

FILTRAGEM DE ÁGUA). Refil: elemento filtrante 

para filtragem de água, retenção de impurezas, 

eliminação de partículas, redução da concentração de 

cloro, odores e gostos, compatível com purificador 

CPB36AB- ANAIH1011787EF. 

 

 

UNID. 

 

 

6 

 

3. Justificativa da necessidade da aquisição, considerando o Planejamento Estratégico (se 

for o caso) 

 

a. Motivo, finalidade e necessidade da aquisição 

A aquisição dos refis para os bebedouros da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG é 

necessária para garantir a qualidade da água consumida diariamente por servidores, vereadores e 

pelo público externo. O elemento filtrante é responsável por reter impurezas, eliminar partículas, 

reduzir a concentração de cloro, odores e gostos indesejáveis, assegurando que a água esteja 

sempre própria para o consumo. A substituição regular dos refis é fundamental para manter a 

eficiência do sistema de purificação, evitando riscos à saúde dos usuários. 

b. Critério para definição da quantidade 

Atualmente, a Câmara conta com dois bebedouros equipados com purificadores compatíveis 

com o refil modelo CPB36AB-ANAIH1011787EF, um localizado na recepção, utilizado por 

servidores e pelo público externo durante o expediente, e outro no plenário, atendendo 

vereadores, servidores e a população durante as sessões legislativas. 

A vida útil máxima do refil é de no máximo seis meses, variando conforme a demanda. Desta 
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forma, caso ocorra alto consumo de água nos locais mencionados, a troca se torna necessária 

antes desse prazo de seis meses. Os bebedouros possuem um aviso luminoso que sinaliza o 

momento correto para a substituição, garantindo que a troca ocorra conforme a necessidade. 

Com base no histórico de consumo e nas últimas aquisições, estima-se a necessidade de seis 

unidades para suprir a demanda anual. 

c. Beneficiários diretos 

Os principais beneficiários dessa aquisição são: 

• Servidores da Câmara, que utilizam o bebedouro da recepção durante o expediente; 

• Vereadores e população, que fazem uso do bebedouro do plenário durante as sessões 

legislativas; 

• Público externo que frequenta a recepção da Câmara para atendimento e participação em 

reuniões e eventos. 

d. Resultados pretendidos 

Com a aquisição dos refis, espera-se: 

• Manter a qualidade da água consumida na Câmara, assegurando a saúde e o bem-estar 

dos usuários; 

• Garantir o pleno funcionamento dos bebedouros, evitando desgaste prematuro dos 

equipamentos por falta de manutenção adequada; 

• Assegurar que a substituição dos filtros ocorra sempre que necessário, conforme indicado 

pelo sistema de alerta dos bebedouros; 

• Evitar custos extras com manutenções corretivas, prolongando a vida útil dos 

purificadores. 

Dessa forma, a aquisição dos refis justifica-se pela necessidade de oferecer água potável e de 

qualidade para todos os usuários da Câmara, garantindo um ambiente adequado para o 

desenvolvimento das atividades legislativas e administrativas 

4. Previsão de data em que devem ser adquiridos os materiais e/ou serviços 

Março de 2025 

5. O objeto a ser adquirido está previsto no Plano Anual de Compras? 

(x) Sim    () Não 

6. Informações adicionais 
 

7. Anexos 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM 
PRAÇA PREFEITO HERNANI PEREIRA SCATOLINO Nº 50 

FONE (35) 3858 – 1229 

Site: santanadavargem.mg.leg.br 

 

8. Responsável pela Formalização da Demanda 
 

Nome: Larissa Oliveira Naves 

Matrícula: 111 

Função: Secretária Legislativa 

Data:25/02/2025 

 

 

data:25/02/2025
data:25/02/2025
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ANEXO II 

PORTARIA DE ABERTURA DE PROCESSO 

 

PORTARIA Nº _____, DE _____DE ________ DE 20_ 

 

“Determina a abertura de processo administrativo para 

aquisição/contratação de ___________” 

 

 

 O(a) Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei, em especial ao inciso XXIII do artigo 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal; 

 Resolve: 

 

 Art. 1º – Determinar abertura de processo administrativo para a aquisição/contratação de _______ 

Nota: especificar o objeto de aquisição/Contratação; 

 Art. 2º – Determinar à Comissão de Compras/Contratação, que efetuem todos os procedimentos 

legais e necessários para adquirir/contratar o objeto descrito no art. 1º. 

 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

Santana da Vargem, ____ de _________________ de 202_. 
 

 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG 
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ANEXO III 

ESTUDO TÉCNICO DE CONTRATAÇÃO – ETP 

 
I – INFORMAÇÕES GERAIS – PROCESSO XXXX/202XX 

1. Comissão de Compras/Contratação, área Técnica e Solicitante 

 

Nome 
Cargo/funçã

o 

  

  

  

Nota: o ETP deverá ser elaborado conjuntamente por integrantes das áreas solicitante e técnica. Os 

integrantes das áreas técnica e solicitante, quando for o caso, considerando a complexidade do problema 

a ser analisado no ETP, poderão solicitar apoio técnico de colaboradores de outras unidades, órgãos ou 

entidades que detenham competências específicas exigidas para a confecção do documento. 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, I, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

Nota: o ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica e econômica da contratação, para tanto deve ser abordada aqui a situação atual, apontando o 

contexto do órgão/entidade, qual o problema/ interesse público a ser atendido, como o órgão/entidade 

vem lidando atualmente com esse problema, qual o valor já desprendido pela organização, etc. 

2. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Compras (art. 18, § 1º, II, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

Nota: Deverá ser demonstrado o alinhamento entre a potencial contratação e o planejamento do 

órgão/entidade a partir da previsão no Plano Anual de Compras. 

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021) 

Nota: Deve-se descrever os requisitos necessários ao atendimento da demanda. e os padrões mínimos, de 

forma a permitir a seleção da proposta mais vantajosa. 

Que requisitos são indispensáveis 

 Exemplos: disponibilização de profissionais especializados, solução tecnológica, fornecimento de 

materiais, etc. 

Quais são os padrões mínimos de qualidade? Exemplos: especificações técnicas, necessidade de 

amostras, etc. 

Qual a duração do contrato? A duração servirá de base para que a análise de vantajosidade na 

contratação anual ou plurianual. 

4. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

Nota: as quantidades devem ser estimadas com base em dados como série histórica de consumo, análise 

de tendência de queda ou alta. A justificativa deve ser acompanhada de documentos comprobatórios. 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

1. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, V, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 

Nota: O levantamento mercadológico é a etapa onde se deve pesquisar e avaliar as alternativas possíveis 

de soluções para o problema descrito com o objetivo de identificar no mercado a existência de 
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metodologias, tecnologias e soluções que melhor atendam às necessidades do órgão/entidade. 

A pesquisa deve buscar o maior número de fontes possíveis, como contratações similares, pesquisa com 

fornecedores, publicações especializadas, consulta pública etc. 

Caso, após o levantamento do mercado, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se 

verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os 

sempre que possível. (Art. 11 § 3º) 

2. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

Nota: A estimativa do valor da contratação busca avaliar a viabilidade econômica financeira da 

contratação, não devendo ser confundida com a pesquisa para elaboração de preço referência para a futura 

licitação. 

A estimativa deve vir acompanhada de preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte (poderão constar de peça sigilosa se o órgão/entidade optar por preservar 

o seu sigilo até a conclusão da licitação). 

Além do valor do objeto, devem ser avaliados custos adicionais que poderão advir da contratação, como 

peças, reformas, necessidade de contratação de pessoal, etc. 

3. Comparativo das soluções 

Nota: O comparativo visa demonstrar as vantagens e desvantagens de cada uma das soluções a fim de 

sistematizar e subsidiar a tomada de decisão e deve trazer documentos comprobatórios da análise. 

A análise deve se basear, no mínimo, nos seguintes critérios: 

I – vantajosidade econômica, preferencialmente pela comparação do custo total das soluções propostas e 

da solução atual, quando for o caso; 

II – ganhos de eficiência administrativa, pela economia de tempo, de recursos materiais e de pessoal; 

III – continuidade sustentável do modelo de fornecimento do bem ou da prestação de serviço para a 

Administração; 

IV – sustentabilidade social e ambiental, por meio da consideração de objetivos secundários da política 

de compras públicas; 

V – incorporação de tecnologias que permitam ganhos de eficiência, exatidão, segurança, transparência, 

impessoalidade, padronização ou controle; 

VI – possibilidade de compra ou de locação de bens, a serem avaliados os custos e os benefícios de cada 

opção para escolha da alternativa mais vantajosa; e 

VII – opções menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas 

(Art. 17) 

Em caso de possibilidade de compra ou locação de bens, devem ser avaliados os custos e os benefícios 

de cada opção para a escolha da alternativa mais vantajosa. 

 

Requisitos Solução 1 Solução 2 Solução (...) Solução N 

Requisito 1 atende não atende   

Requisito 2     

Requisito (...)     

Requisito N     

Estimativa de 

valor 

R$    

Exemplo de quadro comparativo 

 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
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Nota: Descrever a solução escolhida com todos os elementos para que a contratação produza os resultados 

pretendidos pela administração. Trata-se da descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e assistência técnica, quando for o caso. Deve-se mencionar se será uma 

aquisição de material ou contratação de um serviço, se será anual ou plurianual, se há necessidade de mais 

de uma contratação para viabilizar a solução, etc. 

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) 

Nota: Considerando que o parcelamento da solução é a regra, a contratação deve ser realizada por item 

sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou 

a perda de economia de escala. A definição e o método para avaliar se o objeto é divisível, deve levar em 

consideração o mercado fornecedor, podendo ser parcelado caso a contratação nesses moldes assegure, 

concomitantemente: ser técnica e economicamente viável; que não haverá perda de escala e que haverá 

melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 

Em resumo, com base nos estudos no ETP, deve-se informar se a licitação será dividida em lotes ou em 

itens separados e justificar a decisão. 

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Nota: Contratações correlatas: aquela que guarda relação com a solução a ser contratada, interligando-se 

a ela, mas que não precisa, necessariamente, ser realizada para a completa satisfação da necessidade 

Contratações interdependentes: aquela que precisa ser realizada com a solução a ser contratada para a 

completa satisfação da necessidade (Art. 18). 

 Descrever se há necessidade de contratações/aquisições correlatas. Realizar levantamento de ações 

necessárias para que a contratação surta seus efeitos, como por exemplo, capacitações, aquisições de 

materiais, reformas, dentre outros. Caso haja ações necessárias, juntar cronograma ao processo e incluir, 

no mapa de riscos, os riscos de a contratação fracassar caso as contratações correlatas ou interdependentes 

não ocorram em tempo hábil. 

4. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato (art. 18, 

§ 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Nota: Identificar as ações necessárias para que a contratação surta seus efeitos, considerando os riscos de 

a contratação restar prejudicada caso os ajustes não ocorram em tempo. Exemplo: necessidade de 

transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, necessidade 

de capacitação, necessidade de realocação de pessoal, etc. 

5. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021) 

Nota: Descrever os possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento ou mitigadoras 

buscando sanar os riscos ambientais existentes, bem como avaliar se há possibilidade de inclusão de 

critérios de sustentabilidade na contratação. 

6. Resultados pretendidos (art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Nota: Descrever de forma mensurável e realista os benefícios diretos e indiretos que o órgão/entidade 

busca com a contratação da solução, avaliando economicidade, eficiência, melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, melhoria da qualidade de produtos ou serviços, 

etc. 

7. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Nota: Realizar declaração sobre a viabilidade e a razoabilidade da solução escolhida. 

8. Responsável pela Confecção do ETP 
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Nome: 

Matrícula: 

Função: 

Assinatura: 

Data: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV  

 TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. Do Objeto 

1.1 Nota: realizar a descrição detalhada do objeto. 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 12.179, de 13 de junho de 2022. 

2 Da justificativa 

2.1 Nota: descrever a justificativa da necessidade da aquisição/contratação do objeto acima para a Câmara 

Municipal de Santana da Vargem. 

2.2. Nota: Descrever a solução para a necessidade acima. 

2.3. Será realizada a contratação por meio da aquisição em lote, tendo em vista a similaridade e 

padronização dos serviços/produtos. A aquisição será organizada em lote que englobará os itens ou 

conjuntos de serviços semelhantes. Esta estratégia permitirá uma aquisição eficiente e simplificada dos 

serviços/produtos, otimizando a gestão e facilitando a administração contratual. 

Ou 

2.3. Será realizada a contratação por meio da aquisição por itens, tendo em vista a singularidade dos itens. 

Esta estratégia permitirá uma maior concorrência e consequentemente, a aquisição eficiente e simplificada 

dos serviços/produtos, otimizando a gestão e facilitando a administração contratual. 

2.4 A contratação fundamenta-se no artigo _____, inciso ______ da Lei nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal n.º _______, Instrução Normativa n.º _________do Controladoria Interna, e nas demais 

normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 

 

3 Da seleção do Fornecedor 

 

3.1 O Fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO por dispensa de licitação (art.75, inciso ______, da Lei n.º 14.133/2021) 

ou inexigibilidade (art.___, inciso__). 

 

3.2 A prestação dos serviços/Aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

3.3 Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos 

exigidos no Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

3.4 Para a habilitação do fornecedor classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de 

habilitação exigidos, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133 de 2021. (deverá ser adaptado conforme 

peculiaridade do serviços/produtos que serão adquiridos) 

 

3.5 Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos:  

 

3.5.1 A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

3.5.2 A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3.5.3 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

3.5.4 A regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

3.5.5 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

3.5.6 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  
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3.5.7 Nota: acrescentar as exigências conforme peculiaridade do objeto. 

 

4 Da Amostra 

 

4.1 Não será necessário envio de amostras. ou especificar conforme peculiaridade da contração/aquisição. 

 

5 Da Vigência 

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) publicação do extrato no 

PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

ou 

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) publicação do extrato no 

PNCP, prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 

 ou 

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) publicação do extrato no 

PNCP. 

5.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

6 Da Gestão do Contrato 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3 As As comunicações serão feitas exclusivamente por meios eletrônicos (e-mail e/ou WhatsApp) e 

serão consideradas válidas após 02 (dois) dias úteis do seu envio, mesmo sem a confirmação de leitura.  

6.4 A Câmara Municipal de Santana da Vargem, poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5  Após a assinatura do contrato ou instrument equivalent, a Camara Municipal de Santana da Vargem, 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.12 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.19 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

6.20 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.21 De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, suprir a necessidade 

apresentada perante o presente procedimento de contratação, têm-se nomeados os seguintes servidores 

para gestão e fiscalização do contrato:  
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Gestor: XXXXXXX 

Fiscal técnico: XXXXXXX 

6.22 Ainda, tem-se que, os servidores nomeados aos cargos de gestão e fiscalização da presente 

contratação possuem nítido conhecimento na área, de modo que se tornam capazes de aferir a qualidade 

do produto/serviço a ser prestado. 

7 Da Entrega e Garantia 

 

7.1 Pela natureza da presente contratação, tem-se que a execução do objeto se dará de forma parcelada  

ou 

7.1 Pela natureza da presente contratação, tem-se que a execução do objeto se dará de forma integral 

 

7.2 A CONTRATADA terá o prazo de até ___ (_______) dias corridos a contar do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, emitida pela Seção de Compras da Câmara Municipal de Santana da Vargem para 

entrega do objeto, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 horas às 11:300 horas ou das 12:30 horas 

às 16:00 horas, por conta e risco da empresa; inclusive a descarga.  

ou 

7.2 Nota: Adaptar conforme peculiaridade do objeto. 

 

7.3 Ao receber o e-mail e/ou WhatsApp, com a Ordem de Fornecimento, a licitante deverá responder 

acusando o recebimento. A licitante vencedora tem até 2 (dois) dias úteis para acusar o recebimento. 

Após este prazo, será admitido como recebido.  

 

7.4 O objeto deverá ser entregue na Praça Prefeito Hernani Pereira Scatolino, nº 50, Centro, Santana da 

Vargem/MG. 

 

7.5 As entregas ou execuções que forem feitas fora do prazo mencionado acima, só serão serão aceitas, 

desde que seja apresentado o devido pedido de prorrogação de entrega, que será analisado por esta Câmara 

Municipal, para ulterior confirmação ou então sobre a impossibilidade de estender o prazo, sem prejuízo, 

neste último caso, da aplicação das sanções cabíveis; ficando a Câmara Municipal isenta de qualquer 

responsabilidade. 

 

7.6 As entregas que, porventura, não possam ser realizadas dentro do horário normal de expediente da 

Autarquia deverão ser programadas para outro horário, mediante prévia anuência da fiscalização da 

Câmara Municipal de Santana da Vargem, sem nenhum ônus adicional para a Administração Pública 

 

Nota: aplicável apenas para aquisições 

7.7 Tratando-se de aquisição, os produtos deverão assegurar informações corretas, claras, precisas, 

ostensivas e em Língua Portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, prazos 

de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 

dos consumidores.  

7.7. 1 Os produtos que por sua natureza e fruição ofereçam risco à saúde ou segurança deverão ser 

apresentados em embalagens seguras, nos termos exigidos pelo INMETRO, contendo todas as 

informações necessárias a seu respeito, de maneira ostensiva e adequada.  

7.7.2 Todos os materiais devem ser entregues acondicionados em caixas ou recipientes aptos a serem 

armazenados e em suas embalagens originais do fabricante.  

7.7.3.Não serão aceitos produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados ou em desacordo com as 

normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação. 
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7.8 No ato da entrega será procedida a avaliação da qualidade dos produtos /Serviços licitados com relação 

à descrição, características, embalagem e rotulagem especificadas no objeto do Edital.  

 

7.9 Garantia mínima do objeto, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses. 

Ou  

7.9 A CONTRATADA deverá fornecer garantia e assistência técnica do objeto, sem limite de 

quilometragem, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, através de rede autorizada do fabricante, a 

partir do fornecimento definitivo do objeto, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional 

oferecido pelo fabricante. 

 

7.10 A garantia abrange qualquer conserto/substituição de peças e/ou equipamentos que apresentem 

desgaste prematuro e/ou defeitos de fabricação, bem como a mão de obra necessária para sua execução, 

sem acarretar ônus para o CONTRATANTE, no prazo máximo de 07(sete) dias, contados a partir da 

solicitação feita pela Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG, exceto se a ocorrência do dano se 

der por dolo, imperícia ou mau uso por parte dos servidores da CONTRATANTE. Em suma, todas as 

garantias serão asseguradas conforme preconizado no código do consumidor (Art. 24 da Lei nº 

8078/1990), no manual do fabricante e demais normas vigentes que regem o tema. 

 

7.11 No prazo máximo mencionado no subitem acima, a CONTRATADA ficará encarregada pela retirada 

do objeto na Câmara Municipal de Santana da Vargem, sendo que todos os custos decorrentes do 

transporte do objeto para conserto ou troca, correrão às custas da CONTRATADA. 

 

7.12 Ao assinar o CONTRATO DE FORNECIMENTO ou ORDEM DE FORNECIMENTO, a empresa 

adjudicatária obriga-se a fornecer à Câmara Municipal de Santana da Vargem, o objeto que lhe foi 

adjudicado conforme especificações e condições contidas neste Edital e também na Proposta apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do Edital. 

 

8 Do Recebimento 

 

8.1 Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

8.2 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3 Os produtos/serviços defeituosos que não oferecerem a segurança que dele legitimamente se espera, 

deverão ser substituídos no prazo de até 07 (sete) dias pela CONTRATADA, e às suas expensas, contados 

a partir da solicitação feita pela Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG, mantido o preço 

inicialmente contratado, sob pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual. 

 

8.4 Os produtos considerados como duráveis que se apresentem impróprios ou inadequados ao uso a que 

se destina, deverão ser substituídos pela CONTRATADA, tendo a Câmara Municipal de Santana da 

Vargem, o prazo de 07 (sete) dias contados da data do recebimento, para reclamar a troca.  
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8.5 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação. 

8.6 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

2 (dois) dias úteis. 

8.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

8.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.11 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

8.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal nos termo do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8 Do Pagamento 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

a) Devendo para isto a empresa vencedora apresentar Nota Fiscal Eletrônica demonstrando 

descrição correta dos itens, valores unitários e totais. 

 

b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pelo contratado. 

c) O pagamento através de boleto bancário só será efetuado mediante o vencimento do boleto na 

apresentação. 

 

d)  A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal a retenção de imposto de renda, bem como 

informar o regime tributário o qual a empresa está enquadrada, em consonância ao Decreto Municipal n.º 

12.814 de 31 de julho de 2023, sob pena de retenção do Imposto de Renda sobre o valor total do 

documento. 

 

e) A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal os dados bancários para pagamento 

 

8.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar 

na Nota Fiscal Eletrônica correspondente emitida, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá 

ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

 

8.3 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 

Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

8.4  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até 

que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE 

8.5 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado. 

8.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.8.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8 Do Reajuste 

 

8.1 Os contratos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima nos termos da 

Lei Federal de nº 14.133/2021. 
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8.2 Após o período de 12 meses, poderá haver o reajuste dos valores pelo índice IPCA fornecido pelo 

IBGE, que será concedido após a solicitação da contratada.  

 

8.3 Conforme disposto no Inciso I e Caput do Artigo 124 da Lei Federal de nº 14.133/2021, os contratos 

firmados poderão ser alterados com as devidas justificativas, unilateral pela Câmara Municipal, quando 

houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos e 

quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diluição quantitativa 

de seu objeto, nos limites de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato para obras, 

serviços e compras e de 50% (cinquenta por cento) no caso de reforma de edifício ou de equipamentos. 

Poderá também ser aditado bilateralmente para manter o equilíbrio econômico e financeiro inicial do 

contrato em casos de força maior, caso fortuito e fato do príncipe, em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a sua execução, conforme pactuado.  

 

8.4 Conforme disposto no Caput do Artigo 129 da Lei Federal de nº 14.133/2021, quando da alteração 

contratual para supressão de obras, bens e serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os 

colocados no local dos trabalhos, ou ainda, ter prestado os serviços, estes deverão ser pagos pela Câmara 

Municipal de Santana da Vargem pelos custos regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 

podendo ainda caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados.  

 

8.6 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 

data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos 

termos do artigo 134 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

 

9 Do valor da Contratação 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ _______ (__________). 

9.2 O valor da proposta deve abranger os seguintes custos: impostos, encargos sociais e trabalhistas, 

………... entre outros custos que forem gerados para execução do serviço. 

10 Da Dotação Orçamentária 

 

10.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária do exercício financeiro vigente, e da correspondente no exercício subsequente. 

Nota: informar a dotação 

11 Da Adequação ao Plano Anual de Contratações 

11.1 Esta contratação está devidamente prevista e respaldada no Plano Anual de Contratações, conforme 

DFD de número XXXXX 

12 Da Garantia de Execução 

 

12.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução . 

Nota: deverá ser adaptado conforme peculiaridade do objeto. 
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13 Das Obrigações do Contratante  (art 92,X, XI e XIV) 

 

São obrigações do Contratante: 

13.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

13.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.3 Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo com o CONTRATO  

13.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

13.5 Arcar com as despesas de publicação de extrato do CONTRATO DE FORNECIMENTO, bem como 

dos Termos Aditivos que venham a ser firmados. 

13.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

13.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

13.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

13.10 Cientificar o órgão de representação judicial do jurídico para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.11.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14 Das Obrigações do Contratado 

14.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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14.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

14.4 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, durante toda a sua vigência; 

 

14.5 Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários para comprovação da 

qualidade do (s) objeto (s), permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações e 

exigências do Edital. 

 

14.6 Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do CONTRATO DE FORNECIMENTO, tais 

como salários, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, transporte, alimentação, e outras que porventura venham a ser criadas ou exigidas por lei. 

 

14.7 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentais 

sobre o objeto contratado. 

14.8 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

14.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.11Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

14.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

14.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

14.14 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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14.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

15 Das Obrigações do Contratado 

 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

15.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

15.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.13 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, nos 

termos da Lei 14.133/21, as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

15.14 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.13. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 

15.15 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

 

15.16 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

15.17 A aplicação das sanções previstas no item 15.13. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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15.18 Na aplicação da sanção prevista no item 15.13, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

15.19 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.13 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

15.20 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

15.21 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

15.22 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

15.23 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 

15 Das Normas de Regência 

  

15.1 O presente procedimento licitatório é regido pela Lei 14.133/21, Decreto Municipal n.º ________ e 

regulamentações internas. 

 

15.2 Os casos omissos no presente Termo de Referência deverão observar a legislação de regência.  

 

16 Do Foro 

 

16. As partes elegem o foro da comarca de Três Pontas /MG para dirimir quaisquer conflitos existentes 

dentre esta contratação 

Santana da Vargem, ____ de ____________ de 2024 

________________________   

Nome: 

Cargo:  
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ANEXO V 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

 

Base legal: Decreto Municipal n.º __________ 

Lei Federal n.º 14.133 de 1 º de abril de 2023 

Regulamentações Controle Interno 

 

1. Das Fontes Consultadas 

() Portal de compras governamentais. 

() Portal de compras públicas 

() Contratações similares de outros órgão públicos em até um ano anterior. 

() Mídia especializada intervalo de até seis meses. 

() Pesquisa direta com fornecedores intervalo de até seis meses inserir justificativa: 

2. Método Aplicado 

Método aplicado:  

() Média 
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() Mediana 

() Menor Preço 

Justificativa para a metodologia utilizada:  

Nota: A utilização do preço médio contribui para evitar propostas extremamente elevadas ou 

desproporcionais. Ao conhecer a média de preços, a autarquia consegue identificar propostas que estejam 

significativamente acima da média ou valores inexequíveis. 

3. Das cotações 

3.1 A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?  

() sim  () não Nota: Caso tenha marcado não, inserir justificativa: 

3.2 Os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados foram desconsiderados?  

() sim  () não Nota: Caso tenha marcado não, inserir justificativa: 

3.3 Houve pesquisa com menos de três preços? 

() sim  () não Nota: Caso tenha marcado sim, inserir justificativa: 

 

4. Resumo das cotações 

 

Descrição do 

Objeto 

Fonte de 

Consulta 1 

Fonte de 

Consulta 2 

Fonte de 

Consulta 3 

Fonte de 

Consulta 4 

Fonte de 

Consulta 5 

      

      

      

 

Santana da Vargem, ____ de ____ de 20__ 

 

 

 

 

Servidor responsável pela cotação 

Cargo 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

AVISO DE DISPENSA /INEXIGIBILIDADE 

 

Dispensa n.º 

Processo n.º  

 

A Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG, mediante a Comissão de Contratação, torna-se 

público, realizará Dispensa OU inexigibilidade, com critério de julgamento (Nota: preço/maior desconto 

menor), na hipótese do art. XXX, inciso XXXX nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

Instrução Normativa da Controladoria e demais legislação aplicável. 

 

1. Objeto 
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1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação/ aquisição por 

dispensa de licitação.........................................................., conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Ou  

1. O objeto da presente Inexigibilidade de Licitação é a contratação/aquisição de ……….., conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Inexigibilidade e seus anexos 

1.1 A contratação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante 

abaixo. 

LO

TE 

IT

EM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

CATR

ES/ 

CATM

AT 

UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUA

NT. 

PREÇO 

ESTIM

ADO 

LOCAL 

DE 

EXECUÇ

ÃO 

PRAZO 

DE 

EXECU

ÇÃO 

 1        

 2        

 3        

TOTAL         R$__________ 

1.2 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos 

os itens que o compõem. 

1.3 Nota para Dispensa: O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

Ou  

1.3 Nota: Para Inexigibilidade, o critério de julgamento adotado foi ………. 

1.4 Dotação orçamentária: XXXXXXX 

2. Da Participação 

2.1 A participação na contratação/aquisição se dará mediante envio de proposta para o e-mail 

XXXXXXXX, ou protocolada na sede da Câmara Municipal de Santana da Vargem/Mg no endereço 

Praça Prefeito Hernani Pereira Scatolino, n.º 50, Centro, Santana da Vargem/MG. 

2.2 O fornecedor é o responsável por documentos enviados por correspondência, ou e-mail não cabendo 

à Câmara Municipal a responsabilidade por eventuais desvios da correspondência ou retorno de e-mail. 

2.3 Não poderão participar desta dispensa/inexigibilidade os fornecedores: 

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação e seu(s) anexo(s); 

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber ci-

tação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.3.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
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de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido conde-

nada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de traba-

lhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 

2.3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.3.11 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 

nº 14.133/21. 

2.3.11.1Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 

para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 

nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3. Da participação do fornecedor 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa / inexigibilidade se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação/ Inexigibilidade, encaminhará, 

exclusivamente por meio do e-mail XXXXXX ou protocolo na sede da Câmara Municipal a sua proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para aten-

dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho na data de entrega das propostas. 

3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, traba-

lhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços; 

3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promo-

vendo, quando requerido, sua substituição. 

3.10 Uma vez enviada a proposta por e-mail ou protocolada na sede da Câmara Municipal, os fornecedo-

res NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; deve ser ajustada. 

3.11O fornecedor vencedor, deverá apresentar as seguintes declarações:  

3.11.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de de-

clarar ocorrências posteriores; 

3.11.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.11.3 Se for o caso, que se enquadra no tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006,  

3.11.4 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação e seus anexos; 

3.11.5 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

3.11.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4. Julgamento das Propostas de Preço - 

Nota: Apenas para Dispensa 

4.1 Encerrada a fase recebimento das propostas será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas. 

 

4.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

 

4.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

4.5 Estando o preço compatível, será solicitado o envio dos documentos complementares. 

4.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apre-

sentação. 

4.6.1 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.6.2 contiver vícios insanáveis; 

4.6.3 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.6.4 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

4.6.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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4.6.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

4.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 

4.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

4.7.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

 

4.7.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

 

4.7.4 Erros no preenchimento da planilha nano constituem motivo para a classificacional da proposta. A 

planilha apodera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

 

4.7.5 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

4.7.6 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

4.7.7.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

4.7.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

4.7.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste.  

5. Habilitação 

 

5.1 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos documentos apresentados em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 

técnica, conforme for o caso. 

 

5.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela comissão de contratação lograr êxito em en-

contrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

5.3 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 
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a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, 

em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 

5.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, no prazo 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

 

5.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

 

5.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

5.7 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número 

do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

a)  se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz;  

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 

exceto quanto à Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa, 

que são válidos tanto para a matriz quanto para as filiais; 

c) se o licitante for a matriz e o executor do contrato a filial, os documentos deverão ser 

apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, com exceção das certidões 

emitidas unicamente para a matriz; 

d)  a Certidão de Regularidade do FGTS poderá ser apresentada tanto da matriz quanto da filial, já 

que a regularidade da filial está condicionada à regularidade da matriz e dos demais estabelecimentos. 

5.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas 

 

6. Habilitação Jurídica 

 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação 

6.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

6.2 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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6.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SUL ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa FREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

6.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.8 Empresa ou sociedade estrangeira: Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ 

(especificar a atividade contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão 

competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ (Para atividades que precise de autorização 

para funcionamento) 

6.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

7. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

7.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

7.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.4Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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7.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.7 As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 

7.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, os documentos 

relacionados no subitem 9.3, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, conforme §1º, do art. 43, da Lei Complementar 123/06, e suas alterações.  

 

7.9 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 

administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou decidir pela revogação 

da licitação.  

 

 

8.  Habilitação Econômica Financeira 

 

8. 1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida com antece-

dência máxima de 90 (noventa) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade 

expresso. ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

(Se for o caso) 

8.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 

da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os 

demais requisitos de habilitação. 

 

8.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 

de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I – Liquidez Geral (LG)  =   (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

                                           (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

 

II – Solvência Geral (SG) =                         (Ativo Total)  

                                           (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

 

III – Liquidez Corrente (LC)=                   (Ativo Circulante)  

                                                              (Passivo Circulante). 

 

8.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor total estimado da 

contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.8 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

9. Habilitação – Qualificação Técnica 

9.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o caso), em 

plena validade; Nota: quando aplicável ao objeto. 

9.2 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. Nota: quando 

aplicável ao objeto. 

9.3 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: XXXIX. 

9.4.. Acrescentar se necessário 

9.5 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.6 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9.7 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

9.8 Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:  

9.9 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

9.9.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 

a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
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9.9.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

9.9.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço;  

9.9.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.9.5.A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

9.9.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

9.9.7 última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão  

9.10 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.10.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.11Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.12 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.13 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

9.14 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 

§4º): 

9.15.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma 

9.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.20Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

 

10. Da Contratação 

 

10.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Con-

trato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. Conforme consta do § 1º do Artigo 90 da Lei Federal de nº 14.133/2021.  

10.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para as-

sinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento 

10.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equi-

valente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.5 O prazo de vigência da contratação é de .............................. prorrogável conforme previsão nos ane-

xos a este Aviso de Contratação Direta.  

10.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

10. Das Infrações 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-

mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con-

vocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2.Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento),sobre o 

valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

10.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou con-

tratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mí-

nimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.4.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventual-

mente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.6 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração adminis-

trativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade 

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Respon-

sabilização – PAR.  

10.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos espe-

cíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

10.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

11. Das Disposições Gerais 

11. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, no Sitio oficial da Câmara Municipal de Santana da Vargem, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

11. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

11.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao proce-

dimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

11.3 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
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11.4 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, con-

forme o caso. 

11.5 As providências acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer forne-

cedores interessados (procedimento deserto) 

11.6 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Ad-

ministração na respectiva notificação. 

11.7 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua des-

conexão. 

11.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-

tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

11.9 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

11.10 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fun-

damentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-

tação e classificação. 

11.11 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação serão sempre interpretadas em favor da am-

pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.12 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ad-

ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

11.13 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.14 Integram este Aviso de Contratação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.14.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

11.15.2 ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar 

11.15.3 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

 

..........................................., ......... de ................................. de 20..... 

Assinatura da Comissão de Contratação  
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 

PROCESSO N.º 

Objeto: descrever o objeto  

 

A XXXXXXX, inscrita no CNPJ XXXXXX, IÊ XXXXXXX, IM XXXXXX, com sede à rua XXXXXX, 

n.º xxxx, Bairro: XXXXX Cidade XXXXXX, Estado XXXXXX, neste ato, representada por Nome 

XXXXXX, Inscrito no CPF n.º XXXXXX, declara para os devidos fins: 

 

1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na dispensa ou Inexigibilidade em epígrafe, es-

tando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. (quando for o caso) 

3. Se for o caso, que enquadra-se no  tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006,  

4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação e seus anexos; 

5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 

Representante Legal: ___________ 

Empresa: ____________________ 

CNPJ: _______________________ 

 

CidadeXXXXX, XXX de XXXXX de 20_ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO OU INEXI-

GIBILIDADE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2024 ou INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Com base no do Art. XXXXX da Lei nº 14.133/2021, a Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG, 

com sede na Praça Prefeito Hernani Pereira Scatolino, n.º 50, Centro, Santana da Vargem/MG, inscrita 

no CNPJ sob n° 00.589.501/0001-55, neste ato, representado pela Comissão de Compras/Contratação, 

designada pela Portaria n.º XXXXX, torna público que tem interesse na aquisição / contração: descrever 

o objeto, conforme Termo de Referência disponível no link XXXXXXXX ou na sede da Câmara 

Municipal. 
 Limite para apresentação da Proposta de Preços: 06 de fevereiro de 2024 às 13hs. 
A proposta deverá ser entregue no Setor de Compras e Licitações sito na Praça Prefeito Hernani Pereira 

Scatolino, n.º 50, Centro, Santana da Vargem/MG, ou pelo e-mail:xxxxxxxxxxxx 
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Santana da Vargem,  XXXX de XXXX de 20XX. 
________________________ 
Comissão de compras/contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX 

RAZÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE, DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO 

PREÇO 

 

1. Da Justificativa da Dispensa ou Inexigibilidade de Licitação 

 

Nota: Descrever os motivos que justificam a contratação por dispensa ou por inexigibilidade 

 

 

2. Da Razão da Escolha do Contratado 

 

A empresa escolhida neste processo foi a XXXXXXX, inscrita no CNPJ: XXXXXX. 

Em analise aos presentes autos, observamos que a prestação de serviços disponibilizados pela empresa 
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supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta 

vinculada a verificação da habilitação e de critérios do menor preço.  

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a redução dos custos ……….. 

 

 

 

3. Da Justificativa do Preço 

 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra, e o meio de aferi-lo 

está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de referência, de acordo com a Lei 

14.133/2021. 

 Em relação ao preço, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se 

tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência 

dos certames licitatórios…….  

 

 

Santana da Vargem,  XXXX de XXXX de 20XX. 
________________________ 
Comissão de compras/contratação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X 

 DA MINUTA CONTRATUAL 

 

DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE Nº 000/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000/2024. 

CONTRATO N.º XXXX/2024 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM/MG,  com sede 

administrativa localizada na Praça Prefeito Hernani Pereira Scatolino, nº 50, neste ato 
representada pelo Senhor(a) Presidente XXXXXXXXX 
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CONTRATADO: NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o n.º xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, 

neste ato representado(a) por Nome,  função xxxx, inscrito(a) no CPF sob o n.º xxxxx, portador(a) da 

Cédula de Identidade n.º xxxxxx. 

 

Tendo em vista o que consta no Processo nº 000/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa ou Inexigibilidade em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação/aquisição de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Detalhamento dos itens:  

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDAD

E DE 

MEDID

A 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

L 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

OU 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.2 O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da 

Nota Técnica .../.... 

2.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA 

E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.2 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada: 

4.2.1.1 ... 

4.2.1.2 ... 

4.2.2 Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

4.2.2.1 ....  

4.2.2.2 .... 

4.2.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das .atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.4 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM 

PRAÇA PREFEITO HERNANI PEREIRA SCATOLINO Nº 50 

FONE (35) 3858 – 1229 

Site: santanadavargem.mg.leg.br 

Página 43 de 55 

 

4.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

OU 

5.2 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias contados do aceite e conferência da nota fiscal 

nas compras de produtos ou prestação de serviços com entrega total. 

6.2 Devendo para isto a empresa vencedora apresentar Nota Fiscal Eletrônica demonstrando descrição 

correta dos itens, valores unitários e totais. 

 

6.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado. 

6.3 A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal a retenção de imposto de renda, bem como informar 

o regime tributário o qual a empresa está enquadrada, em consonância ao Decreto Municipal n.º 12.814 

de 31 de julho de 2023, sob pena de retenção do Imposto de Renda sobre o valor total do documento. 

 

6.4 A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal os dados bancários para pagamento 

 

6.5 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 

Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

6.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até 

que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE 

6.7 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-

corrente indicados pelo contratado. 
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6.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.10 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTAMENTO (art. 92, V) 

7.1 Os contratos decorrentes poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, nos termos do Artigo 107 da Lei Federal de nº 14.133/2021. Nota: quando for aplicável.  

 

7.2 Após o período de 12 meses, poderá haver o reajuste dos valores pelo índice IPCA fornecido pelo 

IBGE, que será concedido após a solicitação da contratada.  

 

7.3 Conforme disposto no Inciso I e Caput do Artigo 124 da Lei Federal de nº 14.133/2021, os contratos 

firmados poderão ser alterados com as devidas justificativas, unilateral pela autarquia, quando houver 

modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos e quando 

necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diluição quantitativa de seu 

objeto, nos limites de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato para obras, serviços e 

compras e de 50% (cinquenta por cento) no caso de reforma de edifício ou de equipamentos. Poderá 

também ser aditado bilateralmente para manter o equilíbrio econômico e financeiro inicial do contrato em 

casos de força maior, caso fortuito e fato do príncipe, em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis que inviabilizem a sua execução, conforme pactuado.  

 

7.4 Conforme disposto no Caput do Artigo 129 da Lei Federal de nº 14.133/2021, quando da alteração 

contratual para supressão de obras, bens e serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e o 

colocado no local dos trabalhos, ou ainda, ter prestado os serviços, estes deverão ser pagos pelo Câmara 

Municipal, pelos custos regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo ainda caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados.  

 

7.5 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 

data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos 

termos do artigo 134 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

8 CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo com o CONTRATO  
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8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6 Arcar com as despesas de publicação de extrato do CONTRATO DE FORNECIMENTO, bem 

como dos Termos Aditivos que venham a ser firmados. 

8.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.8 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.9 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.10 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, durante toda a sua vigência, a pedido da Câmara Municipal de Santana da Vargem, 

durante toda a sua vigência. 

 

9.5 Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários para comprovação da 

qualidade do (s) objeto (s), permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações e 

exigências do Edital. 

 

9.6  Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do CONTRATO DE FORNECIMENTO, 

tais como salários, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, transporte, alimentação, e outras que porventura venham a ser criadas ou 

exigidas por lei. (ajustar conforme peculiaridade do objeto) 
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9.7 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentais sobre o objeto contratado. 

9.8 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.11 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.14 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.21 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham 

a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste instrumento legal. 

 

9.22 Instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações e quaisquer outros 

assuntos ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura cheguem ao seu conhecimento por força 

da execução do CONTRATO . 

9.23 Responsabilizar-se pelos danos causados a funcionários da Câmara Municipal ou a terceiros, 

decorrente do fornecimento impróprio 

9.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.25 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.26 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada quando aplicável. Nota: quando for aplicável. 

9.27 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.28 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.29 Nota: Acrescentar obrigações específicas do objeto. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em 

valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
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10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 

mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto. 

10.5 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

será atualizada monetariamente. 

10.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

10.7.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.7.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.  

10.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

10.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia. 

10.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
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10.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

10.13 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.13.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 

§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.13.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 

seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.14 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.15 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.16 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste Contrato. 

10.17 Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.17.1 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto/serviços prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, nos 

termos da Lei 14.133/21, as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5  A aplicação das sanções previstas no item 11.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6  Na aplicação da sanção prevista no item 11.2,  do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.7 Para aplicação das sanções previstas no item 11.2 do presente Edital o licitante ou o contratado 

será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

11.8 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

11.9 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

11.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

 

11.11 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

Contratos não contínuos 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado, 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 

Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

OU 

CONTRATO DE FORNECIMENTO NÃO CONTINUO (OBJETO A SER EXECUTADO POR 

DETERMINADO PRAZO 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

OU 

CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO 

12.2 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2.1  O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.2.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.2.3Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação, art. 106, III e §1º da Lei 14.133/21. 

12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária do exercício financeiro vigente, e da correspondente no exercício subsequente 

XXXXXXXXXX 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal n. XXXXXX demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, no respectivo sítio 

oficial da Câmara Municipal de S, e extrato de contrato do Diário oficial do Município. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum Estadual, Comarca de Três Pontas-MG para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

 

ANEXO XI 

ANÁLISE DE RISCO  - RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

1. Riscos – Fase de Planejamento 

Risco 1 Nota: descrever os riscos. Ex: Deficiência na definição da demanda 

Probabilidade 

Nota: 

Descrever o 

grau do risco 

Ex. Média 

Dano 

potencial 

Nota: descrever o possível dano. Ex.Superdimensionamento 

ou subdimensionamento da demanda 

Ação Preventiva Responsável 

Nota: Apontar a medida preventiva. Ex. Qualificação da equipe de 

planejamento; conhecimento do escopo. 

Comissão de 

compras/aquisição 

Ação de Contingência Responsável 

Nota:  a medida imediata. Ex Restabelecimento da demanda 
Equipe de Planejamento 

da Contratação 

Risco 2 Nota: descrever os riscos. Ex:Não aprovação do Estudo Técnico ou do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Termo de Referência. 

 

Probabilidade: 

Nota: 

Descrever o 

grau do risco 

Ex. 

Baixa 

Dano 

potencial 

Atraso no processo de contratação e, consequentemente, 

atraso no início da prestação do serviço. 

Ação Preventiva Responsável 

Nota: Apontar a medida preventiva. Ex. Instruir o Estudo Técnico e o 

Termo de Referência em estrita aderência às disposições dos 

normativos aplicados à contratação. 

Comissão de 

compras/aquisição 

Ação de Contingência Responsável 

Nota:  a medida imediata. Ex. Exposição do arcabouço legal em que a 

contratação de serviços de limpeza deva seguir. 

Comissão de 

compras/aquisição 

2 -  Riscos – Fase de Licitação/seleção do Fornecedor 

Risco 3 Nota: descrever os riscos. Ex: Deficiências do ato convocatório; critérios de 

julgamento, prazos e sanções, entre outros. 

Probabilidade Nota: 

Descrever o 

grau do risco 

Ex. Baixa 

Dano 

potencial 

Encerramento da Licitação. 

Ação Preventiva Responsável 

Nota: Apontar a medida preventiva. Ex. Capacitação de servidores; 

incorporar as atualizações da legislação (acórdãos TCU); Estabelecer 

rotinas de revisão. 

Comissão de 

compras/aquisição 

Ação de Contingência Responsável 

Nota:  a medida imediata. Ex Suspensão da licitação Comissão de 

compras/aquisição 

3-  Riscos – Gestão do Contrato 

Risco 4 Nota: descrever os riscos. Ex:Inércia frente a descumprimento de obrigações 

contratuais. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato 

Probabilidade Nota: 

Descrever o 

grau do risco 

ExMédia 

Dano 

potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros 

a Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Nota: Apontar a medida preventiva. Ex. Capacitação de servidores; Co-

nhecimento dos termos contratuais e do serviço a ser executado. Co-

nhecimentos das responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 

Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Nota:  a medida imediata. Ex. Sanções administrativas. 

Responsabilização da Gestão e fiscalização contratual. 

Fiscal técnico e administrativo, 

Gestor do Contrato 

Risco 5 Nota: descrever os riscos. Ex:Descumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com FGTS da Contratada. 

Probabilidade Nota: 

Descrever o 

Dano 

potencial 
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grau do risco 

ExAlta 

Responsabilização subsidiária da Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Nota: Apontar a medida preventiva. Ex. Capacitação de servidores; 

Previsão expressa no termo de contrato. Conhecimento dos termos 

contratuais. Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

Fiscal técnico e administrativo, 

Gestor do Contrato. 

Ação de Contingência Responsável 

Nota:  a medida imediata. Ex. Conferência rotineira do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da 

Contratada. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual 

Fiscal técnico e administrativo, 

Gestor do Contrato. 

5 -  Avaliação Qualitativa dos Riscos 

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação 

PROBABILIDADE DE RISCOS 

BAIXA MODERADA ALTA 

Risco 2 Risco 1 Risco 5 

Risco 3 Risco 4 - 

5 -  Gravidade nas consequências 

Através da matriz, percebe-se que os Riscos 1, 4, 5 poderão comprometer o resultado da contratação. Desse 

modo esse risco deve ser mitigado por meio de ações de prevenção registradas nesse processo 

administrativo. Os Riscos 2 e 3 devem ser aceitos, providenciando-se as medidas de mitigação. 

(AVALIAR CASO A CASO) 

8. Responsável pela Confecção do ETP 

Nome: 

Função: 

Assinatura:                                                                                                                                                                                                                                                                        Data: 

 


